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ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL – LEI 12.288/2010 

 

 

PONTO 1 – DIREITO ANTIDISCRIMINATÓRIO 

 

Segundo a doutrina, o direito antidiscriminatório é o ramo do direito responsável pelo estudo das normas, nacionais e 

internacionais, que visa combater qualquer forma de segregação das minorias e grupos sociais historicamente 

perseguidos por questões existenciais humanas, tais como etnia, nacionalidade, religião, orientação sexual, origem etc., 

tendo por objetivo reduzir suas vulnerabilidades e atenuar suas desigualdades fáticas. 

 

1.1. PRINCIPAIS CONCEITOS (doutrina de ALMEIDA, Silvio Luiz de. Racismo Estrutural. São Paulo, Pólen, 2019. P.22) 

 

Minoria - critério qualitativo, e não quantitativo, e pode ser assim definido: agrupamentos humanos que não 

compartilham do paradigma hegemônico da sociedade. 

 

Preconceito: Pré-compreensão pejorativa, estereotipada e redutora da dignidade humana de outrem. É algo que está 

no plano interno do sujeito (natureza psicológica), podendo até mesmo nem ser manifestado publicamente. 

 

Discriminação: Atos materiais concretos para tratar de modo diverso um indivíduo ou um grupo de indivíduos a partir 

de demarcadores existenciais. É algo que transcende o plano interno do sujeito. 

 

Racismo: Discriminação sistemática e geral em razão do aspecto étnico e que se manifesta por meio de práticas 

conscientes ou inconscientes. 

 

Sexismo: Discriminação sistemática e geral, especificamente, em razão do gênero, gerando um tratamento 

subalternizado do padrão social feminino em relação ao masculino. 

 

Intolerância religiosa: Discriminação sistemática e geral, especificamente, em razão da fé professada por determinada 

coletividade, gerando a perseguição de certos grupos religiosos. 
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LGBTQIA+: Discriminação sistemática e geral, especificamente, em razão das afetividades humanas, gerando 

perseguição e intolerância à população LGBTQIA+. 

 

Observação: etnia compreende os grupos humanos que apresentam aspectos comuns, tais como língua, religião e 

maneira de agir. Trata-se do conceito mais adotado e recomendado pela sociologia hodiernamente para designar o que 

antes era entendido por “raça”. Ex: índios, árabes, judeus, quilombolas. 

 

1.2. MODALIDADES DE DISCRIMINAÇÃO 

 

Discriminação Direta: Ato materiais com o explícito intuito de discriminar. 

 

Discriminação Indireta ou Teoria do Impacto Desproporcional: Discriminação de fato: ocorre quando a realidade é 

desigual e os atores envolvidos têm o poder de agir para pôr fim à desigualdade, mas, por omissão, mantém a 

desigualdade de fato. 

 

Discriminação por ações neutras: acontece quando há uma norma aparentemente neutra, que, na sua aplicação, 

efetivamente irá discriminar uma pessoa ou grupo, ou seja, a mera aplicação da norma leva à discriminação. 

 

Discriminação Positiva: É sinônimo de ações afirmativas ou medidas especiais, que, por sua vez, são imperativos de 

justiça social, a aliviar a carga de um passado discriminatório e a fomentar, no presente e no futuro, transformações 

sociais necessárias. 

 

Discriminação Negativa: É a que reputa determinadas pessoas a uma situação de inferioridade em relação a outras por 

questões existenciais humanas, tais como etnia, nacionalidade, religião, orientação sexual, origem, etc. 

 

Observação: Teoria do impacto desproporcional (ou adverso) é uma teoria de origem norte-americana que tem 

correlação com o princípio da igualdade material e tem por objeto a análise dos impactos discriminatórios de atitudes 

estatais ou particulares que, mesmo inicialmente revestidas de neutralidades, causam efeitos desproporcionais ou 

adversos aos originariamente previstos. Sua finalidade, portanto, é combater a discriminação indireta. 

 

Exemplo de aplicação dessa teoria no Direito brasileiro: 

A exclusão da previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência viola o bloco de 

constitucionalidade composto pela Constituição Federal e pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
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com Deficiência – CDPD (Decreto Legislativo 186/2008), incorporada à ordem jurídica brasileira com o “status” de 

Emenda Constitucional, na forma do art. 5º, § 3º, da CF/88. Duas teses fixadas pelo STF para o tema: 1) É inconstitucional 

a interpretação que exclui o direito de candidatos com deficiência à adaptação razoável em provas físicas de concursos 

públicos. 2) É inconstitucional a submissão genérica de candidatos com e sem deficiência aos mesmos critérios em 

provas físicas, sem a demonstração da sua necessidade para o exercício da função pública. STF. Plenário. ADI 6476/DF, 

Rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 3/9/2021 (Info 1028). 

 

1.3. TIPOS DE RACISMO 

 

Racismo individual: Fenômeno ético ou psicológico de caráter individual ou coletivo, atribuído a grupos isolados. A 

concepção individualista pode não admitir a existência de “racismo”, mas somente de “preconceitos” (revisa os 

conceitos), a fim de ressaltar a natureza psicológica do fenômeno em detrimento de sua natureza política. 

 

Racismo institucional: Para esta concepção, o racismo não se resume a comportamentos individuais, mas é tratado como 

o resultado do funcionamento das instituições. Ex: marcadores sociais de espaços públicos e privados – “elevador de 

serviço” como resquício de Casa Grande e Senzala ou, letalidade policial que possui como público-alvo a população 

negra. 

 

Racismo estrutural: Aquele que faz com que uma sociedade, de modo amplo, trate como normais as práticas 

sistemáticas de discriminação racial, colaborando com a manutenção de modos de produção econômicos, políticos e 

jurídicos. 

 

Racismo institucional: Revela-se como uma das formas de manifestação do racismo estrutural, mas com este não se 

confunde; consiste em mecanismo estrutural das instituições e organizações que garante a exclusão seletiva dos grupos 

racialmente subordinados. 

 

Atenção: As legislações antidiscriminatórias visam a atender o princípio da IGUALDADE, o que, segundo a doutrina 

constitucional é dividida em igualdade formal, material e como reconhecimento. A igualdade formal é aquela 

preconizada pelo liberalismo que garante condições igualitárias sem ingerência estatal com edição de políticas públicas 

voltadas para a promoção de direitos sociais. A igualdade material é aquela que se preocupa em promover igualdade 

com políticas de equalização social a depender do DISCRIMINEM em análise. Já a igualdade como reconhecimento, 

vertente na qual se insere o nosso objeto de estudo, refere-se ao respeito às diferenças e o acautelamento das minorias 

no seu modo de viver e de, também, de ver o mundo. A igualdade como reconhecimento manifesta-se nos planos 

simbólico, auto identificador e de autoestima e encontra-fundamento constitucional no art. 3º, IV, da CF/88, que 

determina que um dos objetivos fundamentais da República é o de “promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação”. 
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1.4. EXEMPLOS DE LEGISLAÇÃO ANTIDISCRIMINATÓRIAS 

 

a) Lei 11.340/06 – Lei Maria da Penha – Direito das Mulheres; 

b) A Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Convenção de Nova York), assinada em 

30/03/2007, aprovada no Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo 186/2008 e promulgada pelo Decreto n. 

6.949/2009 – Direito das Pessoas com Deficiência; 

c) Lei 12.711/12 e Lei 12.990/14 – Leis de Cotas para negros e pardos; 

d) Lei 7.716/89 – Crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor; 

e) Lei 12.288/10 - Estatuto da Igualdade Racial. 

 

2. LEI 12.288/10 - ESTATUTO DA IGUALDADE RACIAL. 

 

2.1. TEXTOS INTERNACIONAIS E NACIONAIS QUE A INSPIRARAM: 

 

2.1.1. Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial 

 

A Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial foi adotada pela Assembleia 

Geral da ONU e ratificada no Brasil em 27 de março de 1968, tendo sido incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro, 

sem status de emenda constitucional, por meio do Decreto nº 65.810, de 08 de dezembro de 1969, após a Segunda 

Guerra Mundial. 

Artigo I (conceitos essenciais) 

1. Nesta Convenção, a expressão “discriminação racial” significará qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência 

baseadas em raça, côr, descendência ou origem nacional ou étnica que tem por objetivo ou efeito anular ou restringir o 

reconhecimento, gôzo ou exercício num mesmo plano, (em igualdade de condição), de direitos humanos e liberdades 

fundamentais no domínio político econômico, social, cultural ou em qualquer outro domínio de vida pública. 

2. Esta Convenção não se aplicará às distinções, exclusões, restrições e preferências feitas por um Estado Parte nesta 

Convenção entre cidadãos e não cidadãos. 

3. Nada nesta Convenção poderá ser interpretado como afetando as disposições legais dos Estados Partes, relativas a 

nacionalidade, cidadania e naturalização, desde que tais disposições não discriminem contra qualquer nacionalidade 

particular. 
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4. Não serão consideradas discriminação racial as medidas especiais tomadas com o único objetivo de assegurar 

progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que necessitem da proteção que possa ser 

necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos igual gôzo ou exercício de direitos humanos e liberdades 

fundamentais, contanto que, tais medidas não conduzam, em conseqüência, à mauntenção de direitos separados para 

diferentes grupos raciais e não prossigam após terem sidos alcançados os seus objetivos. 

Artigo V (direitos reconhecidos) 

De conformidade com as obrigações fundamentais enunciadas no artigo 2, os Estados Partes comprometem-se a proibir 

e a eliminar a discriminação racial em todas suas formas e a garantir o direito de cada um à igualdade perante a lei sem 

distinção de raça , de côr ou de origem nacional ou étnica, principalmente no gôzo dos seguintes direitos: 

a) direito a um tratamento igual perante os tribunais ou qualquer outro órgão que administre justiça; 

b) direito à segurança da pessoa ou à proteção do Estado contra violência ou lesão corporal cometida, quer por 

funcionários de Govêrno, quer por qualquer indivíduo, grupo ou instituição. 

c) direitos políticos principalmente direito de participar às eleições – de votar e ser votado – conforme o sistema de 

sufrágio universal e igual, direito de tomar parte no Govêrno, assim como na direção dos assuntos públicos, em qualquer 

grau e o direito de acesso, em igualdade de condições, às funções públicas. 

d) Outros direitos civis, principalmente, 

i) direito de circular livremente e de escolher residência dentro das fronteiras do Estado; 

ii) direito de deixar qualquer país, inclusive o seu, e de voltar a seu país; 

iii) direito a uma nacionalidade; 

iv) direito de casar-se e escolher o cônjuge; 

v) direito de qualquer pessoa, tanto individualmente como em conjunto, à propriedade; 

vi) direito de herdar; 

vii) direito à liberdade de pensamento, de consciência e de religião; 

viii) direito à liberdade de opinião e de expressão; 

ix) direito à liberdade de reunião e de associação pacífica; 

e) direitos econômicos, sociais e culturais, principalmente: 

i) direitos ao trabalho, a livre escolha de seu trabalho, a condições equitativas e satisfatórias de trabalho, à proteção 

contra o desemprêgo, a um salário igual para um trabalho igual, a uma remuneração equitativa e satisfatória; 

ii) direito de fundar sindicatos e a êles se filiar; 

iii) direito à habitação; 

iv) direito à saúde pública, a tratamento médico, à previdência social e aos serviços sociais; 
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v) direito à educação e à formação profissional; 

vi) direito a igual participação das atividades culturais; 

f) Direito de acesso a todos os lugares e serviços destinados ao uso do público, tais como, meios de transportes, hotéis, 

restaurantes, cafés, espetáculos e parques. 

 

2.1.2. Convenção nº 111 da Organização Internacional do Trabalho 

 

A Convenção nº 111 da OIT aborda a discriminação no âmbito das relações de emprego e profissão, tendo sido 

incorporada ao ordenamento jurídico brasileiro por meio do Decreto nº 62.150/1968, tendo natureza jurídica de norma 

supralegal e infraconstitucional, haja vista que não foi submetida ao rito do art. 5º, § 3º, da CF. vejamos suas principais 

normas: 

Artigo 1º 

 1. Para fins da presente convenção, o termo “discriminação” compreende: 

a) Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, religião, opinião política, ascendência nacional ou 

origem social, que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento em matéria de 

emprego ou profissão; 

b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito destruir ou alterar a igualdade de 

oportunidades ou tratamento em matéria de emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro 

interessado depois de consultadas as organizações representativas de empregadores e trabalhadores, quando estas 

existam, e outros organismos adequados. 

2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinado emprego não são 

consideradas como discriminação. 

3. Para os fins da presente convenção as palavras “emprego” e “profissão” incluem o acesso à formação profissional, ao 

emprego e às diferentes profissões, bem como as condições de emprego. 

 

2.1.3. Convenção Interamericana contra o Racismo e Discriminação Racial e outras formas Correlatas de Intolerância: 

 

Artigo 1 

Para os efeitos desta Convenção:  

1. Discriminação racial é qualquer distinção, exclusão, restrição ou preferência, em qualquer área da vida pública ou 

privada, cujo propósito ou efeito seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições de 

igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais 
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aplicáveis aos Estados Partes. A discriminação racial pode basear-se em raça, cor, ascendência ou origem nacional ou 

étnica. 

2. Discriminação racial indireta é aquela que ocorre, em qualquer esfera da vida pública ou privada, quando um 

dispositivo, prática ou critério aparentemente neutro tem a capacidade de acarretar uma desvantagem particular para 

pessoas pertencentes a um grupo específico, com base nas razões estabelecidas no Artigo 1.1, ou as coloca em 

desvantagem, a menos que esse dispositivo, prática ou critério tenha um objetivo ou justificativa razoável e legítima à 

luz do Direito Internacional dos Direitos Humanos. 

3. Discriminação múltipla ou agravada é qualquer preferência, distinção, exclusão ou restrição baseada, de modo 

concomitante, em dois ou mais critérios dispostos no Artigo 1.1, ou outros reconhecidos em instrumentos 

internacionais, cujo objetivo ou resultado seja anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em condições 

de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais consagrados nos instrumentos internacionais 

aplicáveis aos Estados Partes, em qualquer área da vida pública ou privada. 

4. Racismo consiste em qualquer teoria, doutrina, ideologia ou conjunto de ideias que enunciam um vínculo causal entre 

as características fenotípicas ou genotípicas de indivíduos ou grupos e seus traços intelectuais, culturais e de 

personalidade, inclusive o falso conceito de superioridade racial. O racismo ocasiona desigualdades raciais e a noção de 

que as relações discriminatórias entre grupos são moral e cientificamente justificadas. Toda teoria, doutrina, ideologia 

e conjunto de ideias racistas descritas neste Artigo são cientificamente falsas, moralmente censuráveis, socialmente 

injustas e contrárias aos princípios fundamentais do Direito Internacional e, portanto, perturbam gravemente a paz e a 

segurança internacional, sendo, dessa maneira, condenadas pelos Estados Partes. 

5. As medidas especiais ou de ação afirmativa adotadas com a finalidade de assegurar o gozo ou exercício, em condições 

de igualdade, de um ou mais direitos humanos e liberdades fundamentais de grupos que requeiram essa proteção não 

constituirão discriminação racial, desde que essas medidas não levem à manutenção de direitos separados para grupos 

diferentes e não se perpetuem uma vez alcançados seus objetivos. 

6. Intolerância é um ato ou conjunto de atos ou manifestações que denotam desrespeito, rejeição ou desprezo à 

dignidade, características, convicções ou opiniões de pessoas por serem diferentes ou contrárias. Pode manifestar-se 

como a marginalização e a exclusão de grupos em condições de vulnerabilidade da participação em qualquer esfera da 

vida pública ou privada ou como violência contra esses grupos. 

 

2.1.4. Constituição Federal Brasileira de 1988 

 

Objetivos da República Federativa do Brasil  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação. 
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Princípios das Relações Internacionais 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais pelos seguintes princípios: 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

 

 

Criminalização do Racismo 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

 

Proteção das Manifestações Culturais Múltiplas 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados 

individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 

formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem: 

§ 5º  Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos quilombos. 

 

Proteção dos Povos formadores de Cultura 

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e 

apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais. 

§ 1º O Estado protegerá as manifestações das culturas populares, indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos 

participantes do processo civilizatório nacional. 

 

ADCT - Terras Quilombolas 

Art. 68. Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a 

propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 
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2.2. TEXTO LEGAL 

 

LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010. 

Vigência 

(Vide Decreto nº 8.136, de 2013) 

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as Leis nos 7.716, 

de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 de abril de 1995, 7.347, 

de 24 de julho de 1985, e 10.778, de 24 de novembro de 

2003. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1o  Esta Lei institui o Estatuto da Igualdade Racial, destinado a garantir à população negra a efetivação da 

igualdade de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação 

e às demais formas de intolerância étnica. 

Parágrafo único.  Para efeito deste Estatuto, considera-se: 

I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 

descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 

exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, 

econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada; 

II - desigualdade racial: toda situação injustificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e 

oportunidades, nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica; 

III - desigualdade de gênero e raça: assimetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância social entre 

mulheres negras e os demais segmentos sociais; 

IV - população negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram pretas e pardas, conforme o quesito cor ou raça 

usado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou que adotam autodefinição análoga; 

V - políticas públicas: as ações, iniciativas e programas adotados pelo Estado no cumprimento de suas atribuições 

institucionais; 

VI - ações afirmativas: os programas e medidas especiais adotados pelo Estado e pela iniciativa privada para a 

correção das desigualdades raciais e para a promoção da igualdade de oportunidades. 

Art. 2o  É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão 

brasileiro, independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas 

atividades políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus 

valores religiosos e culturais. 

Art. 3o  Além das normas constitucionais relativas aos princípios fundamentais, aos direitos e garantias fundamentais e 

aos direitos sociais, econômicos e culturais, o Estatuto da Igualdade Racial adota como diretriz político-jurídica a inclusão 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.288-2010?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/lei/l12288.htm#art65
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D8136.htm
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das vítimas de desigualdade étnico-racial, a valorização da igualdade étnica e o fortalecimento da identidade nacional 

brasileira. 

Art. 4o  A participação da população negra, em condição de igualdade de oportunidade, na vida econômica, social, 

política e cultural do País será promovida, prioritariamente, por meio de: 

I - inclusão nas políticas públicas de desenvolvimento econômico e social; 

II - adoção de medidas, programas e políticas de ação afirmativa; 

III - modificação das estruturas institucionais do Estado para o adequado enfrentamento e a superação das 

desigualdades étnicas decorrentes do preconceito e da discriminação étnica; 

IV - promoção de ajustes normativos para aperfeiçoar o combate à discriminação étnica e às desigualdades étnicas 

em todas as suas manifestações individuais, institucionais e estruturais; 

V - eliminação dos obstáculos históricos, socioculturais e institucionais que impedem a representação da diversidade 

étnica nas esferas pública e privada; 

VI - estímulo, apoio e fortalecimento de iniciativas oriundas da sociedade civil direcionadas à promoção da igualdade 

de oportunidades e ao combate às desigualdades étnicas, inclusive mediante a implementação de incentivos e 

critérios de condicionamento e prioridade no acesso aos recursos públicos; 

VII - implementação de programas de ação afirmativa destinados ao enfrentamento das desigualdades étnicas no 

tocante à educação, cultura, esporte e lazer, saúde, segurança, trabalho, moradia, meios de comunicação de massa, 

financiamentos públicos, acesso à terra, à Justiça, e outros. 

Parágrafo único.  Os programas de ação afirmativa constituir-se-ão em políticas públicas destinadas a reparar as 

distorções e desigualdades sociais e demais práticas discriminatórias adotadas, nas esferas pública e privada, durante 

o processo de formação social do País. 

 

Observação: o texto do art. 4º manifesta a ideia de igualdade material! 

 

Discriminação Positiva É sinônimo de ações afirmativas ou medidas especiais, que, por sua vez, são 

imperativos de justiça social, a aliviar a carga de um passado discriminatório e a fomentar, no presente e no 

futuro, transformações sociais necessárias. 

 

Art. 5o  Para a consecução dos objetivos desta Lei, é instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial 

(Sinapir), conforme estabelecido no Título III. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 6o  O direito à saúde da população negra será garantido pelo poder público mediante políticas universais, sociais e 

econômicas destinadas à redução do risco de doenças e de outros agravos. 

§ 1o  O acesso universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS) para promoção, proteção e recuperação da saúde 

da população negra será de responsabilidade dos órgãos e instituições públicas federais, estaduais, distritais e 

municipais, da administração direta e indireta. 

§ 2o  O poder público garantirá que o segmento da população negra vinculado aos seguros privados de saúde seja tratado 

sem discriminação. 

Art. 7o  O conjunto de ações de saúde voltadas à população negra constitui a Política Nacional de Saúde Integral da 

População Negra, organizada de acordo com as diretrizes abaixo especificadas: 

I - ampliação e fortalecimento da participação de lideranças dos movimentos sociais em defesa da saúde da população 

negra nas instâncias de participação e controle social do SUS; 

II - produção de conhecimento científico e tecnológico em saúde da população negra; 

III - desenvolvimento de processos de informação, comunicação e educação para contribuir com a redução das 

vulnerabilidades da população negra. 

Art. 8o  Constituem objetivos da Política Nacional de Saúde Integral da População Negra: 

I - a promoção da saúde integral da população negra, priorizando a redução das desigualdades étnicas e o combate à 

discriminação nas instituições e serviços do SUS; 

II - a melhoria da qualidade dos sistemas de informação do SUS no que tange à coleta, ao processamento e à análise dos 

dados desagregados por cor, etnia e gênero; 

III - o fomento à realização de estudos e pesquisas sobre racismo e saúde da população negra; 

IV - a inclusão do conteúdo da saúde da população negra nos processos de formação e educação permanente dos 

trabalhadores da saúde; 

V - a inclusão da temática saúde da população negra nos processos de formação política das lideranças de movimentos 

sociais para o exercício da participação e controle social no SUS. 

Parágrafo único.  Os moradores das comunidades de remanescentes de quilombos serão beneficiários de incentivos 

específicos para a garantia do direito à saúde, incluindo melhorias nas condições ambientais, no saneamento básico, na 

segurança alimentar e nutricional e na atenção integral à saúde. 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Seção I 
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Disposições Gerais 

Art. 9o  A população negra tem direito a participar de atividades educacionais, culturais, esportivas e de lazer adequadas 

a seus interesses e condições, de modo a contribuir para o patrimônio cultural de sua comunidade e da sociedade 

brasileira. 

Art. 10.  Para o cumprimento do disposto no art. 9o, os governos federal, estaduais, distrital e municipais adotarão as 

seguintes providências: 

I - promoção de ações para viabilizar e ampliar o acesso da população negra ao ensino gratuito e às atividades esportivas 

e de lazer; 

II - apoio à iniciativa de entidades que mantenham espaço para promoção social e cultural da população negra; 

III - desenvolvimento de campanhas educativas, inclusive nas escolas, para que a solidariedade aos membros da 

população negra faça parte da cultura de toda a sociedade; 

IV - implementação de políticas públicas para o fortalecimento da juventude negra brasileira. 

Seção II 

Da Educação 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo 

da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

§ 1o  Os conteúdos referentes à história da população negra no Brasil serão ministrados no âmbito de todo o currículo 

escolar, resgatando sua contribuição decisiva para o desenvolvimento social, econômico, político e cultural do País. 

§ 2o  O órgão competente do Poder Executivo fomentará a formação inicial e continuada de professores e a elaboração 

de material didático específico para o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

§ 3o  Nas datas comemorativas de caráter cívico, os órgãos responsáveis pela educação incentivarão a participação de 

intelectuais e representantes do movimento negro para debater com os estudantes suas vivências relativas ao tema em 

comemoração. 

Art. 12.  Os órgãos federais, distritais e estaduais de fomento à pesquisa e à pós-graduação poderão criar incentivos a 

pesquisas e a programas de estudo voltados para temas referentes às relações étnicas, aos quilombos e às questões 

pertinentes à população negra. 

Art. 13.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos competentes, incentivará as instituições de ensino superior 

públicas e privadas, sem prejuízo da legislação em vigor, a: 

I - resguardar os princípios da ética em pesquisa e apoiar grupos, núcleos e centros de pesquisa, nos diversos programas 

de pós-graduação que desenvolvam temáticas de interesse da população negra; 

II - incorporar nas matrizes curriculares dos cursos de formação de professores temas que incluam valores concernentes 

à pluralidade étnica e cultural da sociedade brasileira; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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III - desenvolver programas de extensão universitária destinados a aproximar jovens negros de tecnologias avançadas, 

assegurado o princípio da proporcionalidade de gênero entre os beneficiários; 

IV - estabelecer programas de cooperação técnica, nos estabelecimentos de ensino públicos, privados e comunitários, 

com as escolas de educação infantil, ensino fundamental, ensino médio e ensino técnico, para a formação docente 

baseada em princípios de equidade, de tolerância e de respeito às diferenças étnicas. 

Art. 14.  O poder público estimulará e apoiará ações socioeducacionais realizadas por entidades do movimento negro 

que desenvolvam atividades voltadas para a inclusão social, mediante cooperação técnica, intercâmbios, convênios e 

incentivos, entre outros mecanismos. 

Art. 15.  O poder público adotará programas de ação afirmativa. 

Art. 16.  O Poder Executivo federal, por meio dos órgãos responsáveis pelas políticas de promoção da igualdade e de 

educação, acompanhará e avaliará os programas de que trata esta Seção. 

Seção III 

Da Cultura 

Art. 17.  O poder público garantirá o reconhecimento das sociedades negras, clubes e outras formas de manifestação 

coletiva da população negra, com trajetória histórica comprovada, como patrimônio histórico e cultural, nos termos 

dos arts. 215 e 216 da Constituição Federal. 

 

(Dia da Consciência Negra) 

 

Art. 18.  É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de seus usos, 

costumes, tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado. 

Parágrafo único.  A preservação dos documentos e dos sítios detentores de reminiscências históricas dos antigos 

quilombos, tombados nos termos do § 5o do art. 216 da Constituição Federal, receberá especial atenção do poder 

público. 

 

Art. 19.  O poder público incentivará a celebração das personalidades e das datas comemorativas relacionadas à 

trajetória do samba e de outras manifestações culturais de matriz africana, bem como sua comemoração nas instituições 

de ensino públicas e privadas. 

Art. 20.  O poder público garantirá o registro e a proteção da capoeira, em todas as suas modalidades, como bem de 

natureza imaterial e de formação da identidade cultural brasileira, nos termos do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  O poder público buscará garantir, por meio dos atos normativos necessários, a preservação dos 

elementos formadores tradicionais da capoeira nas suas relações internacionais. 

Seção IV 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art215
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art216
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art216%C2%A75
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art216
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Do Esporte e Lazer 

Art. 21.  O poder público fomentará o pleno acesso da população negra às práticas desportivas, consolidando o esporte 

e o lazer como direitos sociais. 

Art. 22.  A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional, nos termos do art. 217 da Constituição Federal. 

§ 1o  A atividade de capoeirista será reconhecida em todas as modalidades em que a capoeira se manifesta, seja como 

esporte, luta, dança ou música, sendo livre o exercício em todo o território nacional. 

§ 2o  É facultado o ensino da capoeira nas instituições públicas e privadas pelos capoeiristas e mestres tradicionais, 

pública e formalmente reconhecidos. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À LIBERDADE DE CONSCIÊNCIA E DE CRENÇA E AO LIVRE EXERCÍCIO DOS CULTOS RELIGIOSOS 

Art. 23.  É inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias. 

Art. 24.  O direito à liberdade de consciência e de crença e ao livre exercício dos cultos religiosos de matriz africana 

compreende: 

I - a prática de cultos, a celebração de reuniões relacionadas à religiosidade e a fundação e manutenção, por iniciativa 

privada, de lugares reservados para tais fins; 

II - a celebração de festividades e cerimônias de acordo com preceitos das respectivas religiões; 

III - a fundação e a manutenção, por iniciativa privada, de instituições beneficentes ligadas às respectivas convicções 

religiosas; 

IV - a produção, a comercialização, a aquisição e o uso de artigos e materiais religiosos adequados aos costumes e às 

práticas fundadas na respectiva religiosidade, ressalvadas as condutas vedadas por legislação específica; 

V - a produção e a divulgação de publicações relacionadas ao exercício e à difusão das religiões de matriz africana; 

VI - a coleta de contribuições financeiras de pessoas naturais e jurídicas de natureza privada para a manutenção das 

atividades religiosas e sociais das respectivas religiões; 

VII - o acesso aos órgãos e aos meios de comunicação para divulgação das respectivas religiões; 

VIII - a comunicação ao Ministério Público para abertura de ação penal em face de atitudes e práticas de intolerância 

religiosa nos meios de comunicação e em quaisquer outros locais. 

Art. 25.  É assegurada a assistência religiosa aos praticantes de religiões de matrizes africanas internados em hospitais 

ou em outras instituições de internação coletiva, inclusive àqueles submetidos a pena privativa de liberdade. 

Art. 26.  O poder público adotará as medidas necessárias para o combate à intolerância com as religiões de matrizes 

africanas e à discriminação de seus seguidores, especialmente com o objetivo de: 

I - coibir a utilização dos meios de comunicação social para a difusão de proposições, imagens ou abordagens que 

exponham pessoa ou grupo ao ódio ou ao desprezo por motivos fundados na religiosidade de matrizes africanas; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art217
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II - inventariar, restaurar e proteger os documentos, obras e outros bens de valor artístico e cultural, os monumentos, 

mananciais, flora e sítios arqueológicos vinculados às religiões de matrizes africanas; 

III - assegurar a participação proporcional de representantes das religiões de matrizes africanas, ao lado da 

representação das demais religiões, em comissões, conselhos, órgãos e outras instâncias de deliberação vinculadas 

ao poder público. 

 

 

*** Como a Jurisprudência aborda o assunto? 

 

A incitação ao ódio público contra quaisquer denominações religiosas e seus seguidores não está protegida pela 

cláusula constitucional que assegura a liberdade de expressão. 

Assim, é possível, a depender do caso concreto, que um líder religioso seja condenado pelo crime de racismo (art. 20, 

§2º, da Lei nº 7.716/89) por ter proferido discursos de ódio público contra outras denominações religiosas e seus 

seguidores. 

STF. 2ª Turma. RHC 146303/RJ, rel. Min. Edson Fachin, red. p/ o ac. Min. Dias Toffoli, julgado em 6/3/2018 (Info 893). 

Tema relacionado ao Hate Speech (discurso de ódio) – Discurso de ódio (hate speech) são “manifestações de 

pensamento que ofendam, ameacem ou insultem determinado grupo de pessoas com base na raça, cor, religião, 

nacionalidade, orientação sexual, ancestralidade, deficiência ou outras características próprias. 

No direito norte-americano, prevalece o entendimento de que até o discurso de ódio (hate speech) inclui-se no âmbito 

de proteção da liberdade de expressão.” (BERNARDES, Juliano Taveira; FERREIRA, Olavo Augusto Vianna Alves. Direito 

Constitucional. Tomo II. 7ª ed. Salvador: Juspodivm, 2017, p. 128). 

No Brasil, ao contrário dos EUA, prevalece que o hate speech não é protegido pela ordem constitucional. Isso porque o 

direito à liberdade de expressão não é absoluto, podendo a pessoa que proferiu o discurso de ódio ser punida, inclusive 

criminalmente, em caso de abuso. 

 

Veja o tema completo no meu canal do Youtube Vou Ser Aprovado 

https://www.youtube.com/watch?v=2wqhHUrAsXA 

 

É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a liberdade religiosa, permite o sacrifício ritual de 

animais em cultos de religiões de matriz africana. 

STF. Plenário. RE 494601/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 28/3/2019 

(Info 935). 

Tema relacionado a liberdade de culto e liturgia. 

https://www.youtube.com/watch?v=2wqhHUrAsXA
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Art. 5º, VI, CF:  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 

garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  

 

Veja o tema completo no meu canal do Youtube Vou Ser Aprovado 

https://www.youtube.com/watch?v=HbcZVY2ITS8 

 

 

CAPÍTULO IV 

DO ACESSO À TERRA E À MORADIA ADEQUADA 

Seção I 

Do Acesso à Terra 

Art. 27.  O poder público elaborará e implementará políticas públicas capazes de promover o acesso da população 

negra à terra e às atividades produtivas no campo. 

Art. 28.  Para incentivar o desenvolvimento das atividades produtivas da população negra no campo, o poder público 

promoverá ações para viabilizar e ampliar o seu acesso ao financiamento agrícola. 

Art. 29.  Serão assegurados à população negra a assistência técnica rural, a simplificação do acesso ao crédito agrícola 

e o fortalecimento da infraestrutura de logística para a comercialização da produção. 

Art. 30.  O poder público promoverá a educação e a orientação profissional agrícola para os trabalhadores negros e as 

comunidades negras rurais. 

Art. 31.  Aos remanescentes das comunidades dos quilombos que estejam ocupando suas terras é reconhecida a 

propriedade definitiva, devendo o Estado emitir-lhes os títulos respectivos. 

Art. 32.  O Poder Executivo federal elaborará e desenvolverá políticas públicas especiais voltadas para o 

desenvolvimento sustentável dos remanescentes das comunidades dos quilombos, respeitando as tradições de 

proteção ambiental das comunidades. 

Art. 33.  Para fins de política agrícola, os remanescentes das comunidades dos quilombos receberão dos órgãos 

competentes tratamento especial diferenciado, assistência técnica e linhas especiais de financiamento público, 

destinados à realização de suas atividades produtivas e de infraestrutura. 

Art. 34.  Os remanescentes das comunidades dos quilombos se beneficiarão de todas as iniciativas previstas nesta e 

em outras leis para a promoção da igualdade étnica. 

Seção II 

https://www.youtube.com/watch?v=HbcZVY2ITS8
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Da Moradia 

Art. 35.  O poder público garantirá a implementação de políticas públicas para assegurar o direito à moradia adequada 

da população negra que vive em favelas, cortiços, áreas urbanas subutilizadas, degradadas ou em processo de 

degradação, a fim de reintegrá-las à dinâmica urbana e promover melhorias no ambiente e na qualidade de vida. 

Parágrafo único.  O direito à moradia adequada, para os efeitos desta Lei, inclui não apenas o provimento habitacional, 

mas também a garantia da infraestrutura urbana e dos equipamentos comunitários associados à função habitacional, 

bem como a assistência técnica e jurídica para a construção, a reforma ou a regularização fundiária da habitação em 

área urbana. 

Art. 36.  Os programas, projetos e outras ações governamentais realizadas no âmbito do Sistema Nacional de 

Habitação de Interesse Social (SNHIS), regulado pela Lei no 11.124, de 16 de junho de 2005, devem considerar as 

peculiaridades sociais, econômicas e culturais da população negra. 

Parágrafo único.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão e facilitarão a participação de 

organizações e movimentos representativos da população negra na composição dos conselhos constituídos para fins 

de aplicação do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS). 

Art. 37.  Os agentes financeiros, públicos ou privados, promoverão ações para viabilizar o acesso da população negra 

aos financiamentos habitacionais. 

CAPÍTULO V 

DO TRABALHO 

Art. 38.  A implementação de políticas voltadas para a inclusão da população negra no mercado de trabalho será de 

responsabilidade do poder público, observando-se: 

I - o instituído neste Estatuto; 

II - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as 

Formas de Discriminação Racial, de 1965; 

III - os compromissos assumidos pelo Brasil ao ratificar a Convenção no 111, de 1958, da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT), que trata da discriminação no emprego e na profissão; 

IV - os demais compromissos formalmente assumidos pelo Brasil perante a comunidade internacional. 

Art. 39.  O poder público promoverá ações que assegurem a igualdade de oportunidades no mercado de trabalho 

para a população negra, inclusive mediante a implementação de medidas visando à promoção da igualdade nas 

contratações do setor público e o incentivo à adoção de medidas similares nas empresas e organizações privadas. 

§ 1o  A igualdade de oportunidades será lograda mediante a adoção de políticas e programas de formação 

profissional, de emprego e de geração de renda voltados para a população negra. 

§ 2o  As ações visando a promover a igualdade de oportunidades na esfera da administração pública far-se-ão por 

meio de normas estabelecidas ou a serem estabelecidas em legislação específica e em seus regulamentos. 

§ 3o  O poder público estimulará, por meio de incentivos, a adoção de iguais medidas pelo setor privado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11124.htm
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§ 4o  As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da proporcionalidade de gênero entre os 

beneficiários. 

“Justiça decide que trainee da Magalu só para negros não é discriminatório 

Na ação, movida pela Defensoria Pública, o programa foi chamado de "marketing de lacração" e o autor pediu 

indenização de R$ 10 milhões por danos morais. 

O programa de trainee exclusivo para candidatos negros, realizado pela rede varejista Magazine Luiza, a Magalu, 

desde 2020, não é discriminatório, de acordo com decisão da 15ª Vara do Trabalho de Brasília. Na quinta-feira 

(3/11), a juíza Laura Ramos Morais julgou improcedente o processo movido por um defensor público que pediu 

indenização de R$ 10 milhões da empresa e chamou o programa de "marketing de lacração".”  

Fonte: https://www.correiobraziliense.com.br/brasil/2022/11/5049576-justica-decide-que-trainee-da-magalu-so-

para-negros-nao-e-discriminatorio.html 

 

§ 5o  Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos meios rural e urbano, com ações afirmativas 

para mulheres negras. 

§ 6o  O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a marginalização da mulher negra no trabalho 

artístico e cultural. 

§ 7o  O poder público promoverá ações com o objetivo de elevar a escolaridade e a qualificação profissional nos 

setores da economia que contem com alto índice de ocupação por trabalhadores negros de baixa escolarização. 

§ 8º Os registros administrativos direcionados a órgãos e entidades da Administração Pública, a empregadores 

privados e a trabalhadores que lhes sejam subordinados conterão campos destinados a identificar o segmento étnico 

e racial a que pertence o trabalhador retratado no respectivo documento, com utilização do critério da 

autoclassificação em grupos previamente delimitados.    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

§ 9º Sem prejuízo de extensão obrigatória a outros documentos ou registros de mesma natureza identificados em 

regulamento, aplica-se o disposto no § 8º deste artigo a:   (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

I - formulários de admissão e demissão no emprego;    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

II - formulários de acidente de trabalho;    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

III - instrumentos de registro do Sistema Nacional de Emprego (Sine), ou de estrutura que venha a suceder-lhe em suas 

finalidades;    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

IV - Relação Anual de Informações Sociais (Rais), ou outro documento criado posteriormente com conteúdo e 

propósitos a ela assemelhados;    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

V - documentos, inclusive os disponibilizados em meio eletrônico, destinados à inscrição de segurados e dependentes 

no Regime Geral de Previdência Social;    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
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VI - questionários de pesquisas levadas a termo pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou 

por órgão ou entidade posteriormente incumbida das atribuições imputadas a essa autarquia.   (Incluído pela Lei nº 

14.553, de 2023) 

Art. 40.  O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador (Codefat) formulará políticas, programas e 

projetos voltados para a inclusão da população negra no mercado de trabalho e orientará a destinação de recursos 

para seu financiamento. 

Art. 41.  As ações de emprego e renda, promovidas por meio de financiamento para constituição e ampliação de 

pequenas e médias empresas e de programas de geração de renda, contemplarão o estímulo à promoção de 

empresários negros. 

Parágrafo único.  O poder público estimulará as atividades voltadas ao turismo étnico com enfoque nos locais, 

monumentos e cidades que retratem a cultura, os usos e os costumes da população negra. 

Art. 42.  O Poder Executivo federal poderá implementar critérios para provimento de cargos em comissão e funções de 

confiança destinados a ampliar a participação de negros, buscando reproduzir a estrutura da distribuição étnica 

nacional ou, quando for o caso, estadual, observados os dados demográficos oficiais. 

CAPÍTULO VI 

DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO 

Art. 43.  A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a participação da 

população negra na história do País. 

Art. 44.  Na produção de filmes e programas destinados à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas, deverá ser adotada a prática de conferir oportunidades de emprego para atores, figurantes e 

técnicos negros, sendo vedada toda e qualquer discriminação de natureza política, ideológica, étnica ou artística. 

Parágrafo único.  A exigência disposta no caput não se aplica aos filmes e programas que abordem especificidades de 

grupos étnicos determinados. 

Art. 45.  Aplica-se à produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras de televisão e em salas 

cinematográficas o disposto no art. 44. 

Art. 46.  Os órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica ou fundacional, as empresas 

públicas e as sociedades de economia mista federais deverão incluir cláusulas de participação de artistas negros nos 

contratos de realização de filmes, programas ou quaisquer outras peças de caráter publicitário. 

§ 1o  Os órgãos e entidades de que trata este artigo incluirão, nas especificações para contratação de serviços de 

consultoria, conceituação, produção e realização de filmes, programas ou peças publicitárias, a obrigatoriedade da 

prática de iguais oportunidades de emprego para as pessoas relacionadas com o projeto ou serviço contratado. 

§ 2o  Entende-se por prática de iguais oportunidades de emprego o conjunto de medidas sistemáticas executadas com 

a finalidade de garantir a diversidade étnica, de sexo e de idade na equipe vinculada ao projeto ou serviço contratado. 

§ 3o  A autoridade contratante poderá, se considerar necessário para garantir a prática de iguais oportunidades de 

emprego, requerer auditoria por órgão do poder público federal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
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§ 4o  A exigência disposta no caput não se aplica às produções publicitárias quando abordarem especificidades de 

grupos étnicos determinados. 

TÍTULO III 

DO SISTEMA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

(SINAPIR) 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 47.  É instituído o Sistema Nacional de Promoção da Igualdade Racial (Sinapir) como forma de organização e de 

articulação voltadas à implementação do conjunto de políticas e serviços destinados a superar as desigualdades 

étnicas existentes no País, prestados pelo poder público federal. 

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão participar do Sinapir mediante adesão. 

§ 2o  O poder público federal incentivará a sociedade e a iniciativa privada a participar do Sinapir. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 48.  São objetivos do Sinapir: 

I - promover a igualdade étnica e o combate às desigualdades sociais resultantes do racismo, inclusive mediante 

adoção de ações afirmativas; 

II - formular políticas destinadas a combater os fatores de marginalização e a promover a integração social da 

população negra; 

III - descentralizar a implementação de ações afirmativas pelos governos estaduais, distrital e municipais; 

IV - articular planos, ações e mecanismos voltados à promoção da igualdade étnica; 

V - garantir a eficácia dos meios e dos instrumentos criados para a implementação das ações afirmativas e o 

cumprimento das metas a serem estabelecidas. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Art. 49.  O Poder Executivo federal elaborará plano nacional de promoção da igualdade racial contendo as metas, 

princípios e diretrizes para a implementação da Política Nacional de Promoção da Igualdade Racial (PNPIR). 

§ 1o  A elaboração, implementação, coordenação, avaliação e acompanhamento da PNPIR, bem como a organização, 

articulação e coordenação do Sinapir, serão efetivados pelo órgão responsável pela política de promoção da igualdade 

étnica em âmbito nacional.  (Vide Lei nº 12.990, de 2014) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2014/Lei/L12990.htm#art5


 

                  23 

 

§ 2o  É o Poder Executivo federal autorizado a instituir fórum intergovernamental de promoção da igualdade étnica, a 

ser coordenado pelo órgão responsável pelas políticas de promoção da igualdade étnica, com o objetivo de 

implementar estratégias que visem à incorporação da política nacional de promoção da igualdade étnica nas ações 

governamentais de Estados e Municípios. 

§ 3o  As diretrizes das políticas nacional e regional de promoção da igualdade étnica serão elaboradas por órgão 

colegiado que assegure a participação da sociedade civil. 

§ 4º A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) realizará, a cada 5 (cinco) anos, pesquisa 

destinada a identificar o percentual de ocupação por parte de segmentos étnicos e raciais no âmbito do setor público, 

a fim de obter subsídios direcionados à implementação da PNPIR.    (Incluído pela Lei nº 14.553, de 2023) 

Art. 50.  Os Poderes Executivos estaduais, distrital e municipais, no âmbito das respectivas esferas de competência, 

poderão instituir conselhos de promoção da igualdade étnica, de caráter permanente e consultivo, compostos por 

igual número de representantes de órgãos e entidades públicas e de organizações da sociedade civil representativas 

da população negra. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo priorizará o repasse dos recursos referentes aos programas e atividades previstos 

nesta Lei aos Estados, Distrito Federal e Municípios que tenham criado conselhos de promoção da igualdade étnica. 

CAPÍTULO IV 

DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA 

Art. 51.  O poder público federal instituirá, na forma da lei e no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo, 

Ouvidorias Permanentes em Defesa da Igualdade Racial, para receber e encaminhar denúncias de preconceito e 

discriminação com base em etnia ou cor e acompanhar a implementação de medidas para a promoção da 

igualdade. 

Art. 52.  É assegurado às vítimas de discriminação étnica o acesso aos órgãos de Ouvidoria Permanente, à 

Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, em todas as suas instâncias, para a garantia do 

cumprimento de seus direitos. 

Parágrafo único.  O Estado assegurará atenção às mulheres negras em situação de violência, garantida a assistência 

física, psíquica, social e jurídica. 

Art. 53.  O Estado adotará medidas especiais para coibir a violência policial incidente sobre a população negra. 

Parágrafo único.  O Estado implementará ações de ressocialização e proteção da juventude negra em conflito com a 

lei e exposta a experiências de exclusão social. 

Art. 54.  O Estado adotará medidas para coibir atos de discriminação e preconceito praticados por servidores 

públicos em detrimento da população negra, observado, no que couber, o disposto na Lei no 7.716, de 5 de janeiro 

de 1989. 

Art. 55.  Para a apreciação judicial das lesões e das ameaças de lesão aos interesses da população negra decorrentes 

de situações de desigualdade étnica, recorrer-se-á, entre outros instrumentos, à ação civil pública, disciplinada 

na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Lei/L14553.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm
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CAPÍTULO V 

DO FINANCIAMENTO DAS INICIATIVAS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Art. 56.  Na implementação dos programas e das ações constantes dos planos plurianuais e dos orçamentos anuais da 

União, deverão ser observadas as políticas de ação afirmativa a que se refere o inciso VII do art. 4o desta Lei e outras 

políticas públicas que tenham como objetivo promover a igualdade de oportunidades e a inclusão social da população 

negra, especialmente no que tange a: 

I - promoção da igualdade de oportunidades em educação, emprego e moradia; 

II - financiamento de pesquisas, nas áreas de educação, saúde e emprego, voltadas para a melhoria da qualidade de 

vida da população negra; 

III - incentivo à criação de programas e veículos de comunicação destinados à divulgação de matérias relacionadas aos 

interesses da população negra; 

IV - incentivo à criação e à manutenção de microempresas administradas por pessoas autodeclaradas negras; 

V - iniciativas que incrementem o acesso e a permanência das pessoas negras na educação fundamental, média, 

técnica e superior; 

VI - apoio a programas e projetos dos governos estaduais, distrital e municipais e de entidades da sociedade civil 

voltados para a promoção da igualdade de oportunidades para a população negra; 

VII - apoio a iniciativas em defesa da cultura, da memória e das tradições africanas e brasileiras. 

§ 1o  O Poder Executivo federal é autorizado a adotar medidas que garantam, em cada exercício, a transparência na 

alocação e na execução dos recursos necessários ao financiamento das ações previstas neste Estatuto, explicitando, 

entre outros, a proporção dos recursos orçamentários destinados aos programas de promoção da igualdade, 

especialmente nas áreas de educação, saúde, emprego e renda, desenvolvimento agrário, habitação popular, 

desenvolvimento regional, cultura, esporte e lazer. 

§ 2o  Durante os 5 (cinco) primeiros anos, a contar do exercício subsequente à publicação deste Estatuto, os órgãos do 

Poder Executivo federal que desenvolvem políticas e programas nas áreas referidas no § 1o deste artigo discriminarão 

em seus orçamentos anuais a participação nos programas de ação afirmativa referidos no inciso VII do art. 4o desta Lei. 

§ 3o  O Poder Executivo é autorizado a adotar as medidas necessárias para a adequada implementação do disposto 

neste artigo, podendo estabelecer patamares de participação crescente dos programas de ação afirmativa nos 

orçamentos anuais a que se refere o § 2o deste artigo. 

§ 4o  O órgão colegiado do Poder Executivo federal responsável pela promoção da igualdade racial acompanhará e 

avaliará a programação das ações referidas neste artigo nas propostas orçamentárias da União. 

Art. 57.  Sem prejuízo da destinação de recursos ordinários, poderão ser consignados nos orçamentos fiscal e da 

seguridade social para financiamento das ações de que trata o art. 56: 

I - transferências voluntárias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II - doações voluntárias de particulares; 
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III - doações de empresas privadas e organizações não governamentais, nacionais ou internacionais; 

IV - doações voluntárias de fundos nacionais ou internacionais; 

V - doações de Estados estrangeiros, por meio de convênios, tratados e acordos internacionais. 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 58.  As medidas instituídas nesta Lei não excluem outras em prol da população negra que tenham sido ou venham 

a ser adotadas no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

Art. 59.  O Poder Executivo federal criará instrumentos para aferir a eficácia social das medidas previstas nesta Lei e 

efetuará seu monitoramento constante, com a emissão e a divulgação de relatórios periódicos, inclusive pela rede 

mundial de computadores. 

Art. 60.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 7.716, de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  ........................................................................ 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional, obstar a promoção funcional.” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

§ 1º  Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de raça ou de cor ou práticas resultantes do 

preconceito de descendência ou origem nacional ou étnica: 

I - deixar de conceder os equipamentos necessários ao empregado em igualdade de condições com os demais 

trabalhadores; 

II - impedir a ascensão funcional do empregado ou obstar outra forma de benefício profissional; 

III - proporcionar ao empregado tratamento diferenciado no ambiente de trabalho, especialmente quanto ao salário. 

§ 2o  Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços à comunidade, incluindo atividades de promoção da 

igualdade racial, quem, em anúncios ou qualquer outra forma de recrutamento de trabalhadores, exigir aspectos de 

aparência próprios de raça ou etnia para emprego cujas atividades não justifiquem essas exigências.” (NR) 

Art. 61.  Os arts. 3o e 4o da Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o e nos dispositivos legais que tipificam os crimes resultantes de 

preconceito de etnia, raça ou cor, as infrações do disposto nesta Lei são passíveis das seguintes cominações: 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos moldes desta Lei, além do direito à 

reparação pelo dano moral, faculta ao empregado optar entre: 

...................................................................................” (NR) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm#art3p
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9029.HTM#art4
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Art. 62.  O art. 13 da Lei no 7.347, de 1985, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2o, renumerando-se o atual 

parágrafo único como § 1o: 

“Art. 13.  ........................................................................ 

§ 1o  ............................................................................... 

§ 2º  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de discriminação étnica nos termos 

do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será 

utilizada para ações de promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da 

Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de Igualdade Racial estaduais ou 

locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou local, respectivamente.” (NR) 

Art. 63.  O § 1o do art. 1o da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1o  ....................................................................... 

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qualquer ação ou conduta, baseada no 

gênero, inclusive decorrente de discriminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 

sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 64.  O § 3o do art. 20 da Lei nº 7.716, de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

“Art. 20.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3o  ............................................................................... 

............................................................................................. 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede mundial de computadores. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 65.  Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação. 

Brasília,  20  de julho de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Eloi Ferreira de Araújo 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7347orig.htm#art13%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.778.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.778.htm#art1%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L7716.htm#art20%C2%A73iii
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*****IMPORTANTE!!!! 

 

O crime de injúria racial, espécie do gênero racismo, é imprescritível! (STF. Plenário. HC 

154248/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 28/10/2021 (Info 1036)) 

 

O racismo, previsto no art. 20 da Lei nº 7.716/89, é um crime imprescritível? 

SIM. Nunca houve dúvidas quanto a isso, aplicando-se a ele o art. 5º, XLII, da CF/88: 

Art. 5º (...)XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos 

termos da lei; 

O crime de injúria racial, previsto no art. 140, § 3º do CP, também é crime imprescritível? A injúria racial pode ser 

enquadrada também no art. 5º, XLII, da CF/88? 

SIM.A prática de injuria racial, prevista no art. 140, § 3º, do Código Penal, traz em seu bojo o emprego de elementos 

associados aos que se definem como raça, cor, etnia, religião ou origem para se ofender ou insultar alguém. Em ambos 

os casos, há o emprego de elementos discriminatórios baseados na raça para a violação, o ataque, a supressão de 

direitos fundamentais do ofendido. Sendo assim, não se pode excluir o crime de injúria racial do mandado 

constitucional de criminalização previsto no art. 5º, XLII, restringir-lhe indevidamente a aplicabilidade. 

STF. Plenário. HC 154248/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em 28/10/2021 (Info 1036). 

No mesmo sentido, já era o entendimento do STJ: AgRg no REsp 1849696/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado 

em 16/06/2020. 

 

Antes da Lei nº 14.532/2023: 

Injúria qualificada pelo preconceito, também conhecida como injúria racial, delito que era tipificado no art. 140, § 3º, 

do Código Penal com a seguinte redação: 

Art. 140 (...) 

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de 

pessoa idosa ou portadora de deficiência: 

Pena - reclusão de um a três anos e multa. 

(Redação antes da Lei nº 14.532, de 2023) 

 

Depois da Lei nº 14.532/2023: 

Essa conduta passou a ser um crime autônomo tipificado no art. 2º-A da Lei nº 7.716/89: 
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Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia ou procedência 

nacional. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso de 2 (duas) ou mais 

pessoas. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023) 

 

Assim, depois da Lei nº 14.532/2023, o entendimento jurisprudencial acima explicado foi reforçado. Isso porque agora 

a injúria racial está dentro da Lei nº 7.716/89 (Lei do Crime Racial). 

 

Fonte: CAVALCANTE, Márcio André Lopes. O crime de injúria racial, espécie do gênero racismo, é imprescritível. 

Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 

<https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/212ab20dbdf4191cbcdcf015511783f4>. Acesso 

em: 18/08/2023. 

 

Veja o tema completo no meu canal do Youtube Vou Ser Aprovado https://www.youtube.com/watch?v=sFvxqhN_le0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.buscadordizerodireito.com.br/jurisprudencia/detalhes/212ab20dbdf4191cbcdcf015511783f4
https://www.youtube.com/watch?v=sFvxqhN_le0
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3. QUESTÕES 

 

A Lei Federal nº 12.288/2010 institui o Estatuto da Igualdade Racial, determinando um conjunto de regras e princípios 

jurídicos que visam a coibir a discriminação racial e a estabelecer políticas para diminuir a desigualdade social existente 

entre os diferentes grupos raciais. Nesse contexto, assinale a alternativa INCORRETA. 

Alternativas 

A A capoeira é reconhecida como desporto de criação nacional. 

B A produção veiculada pelos órgãos de comunicação valorizará a herança cultural e a participação da população negra 

na história do País. 

C É assegurado aos remanescentes das comunidades dos quilombos o direito à preservação de seus usos, costumes, 

tradições e manifestos religiosos, sob a proteção do Estado. 

D É dever do Estado e da sociedade garantir a igualdade de oportunidades, reconhecendo a todo cidadão brasileiro, 

independentemente da etnia ou da cor da pele, o direito à participação na comunidade, especialmente nas atividades 

políticas, econômicas, empresariais, educacionais, culturais e esportivas, defendendo sua dignidade e seus valores 

religiosos e culturais. 

E Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, o estudo da história geral da 

África e da história da população negra no Brasil será opcional a cada região, devido à particularidade de cada Estado e 

ao estudo de outras histórias regionais, como da imigração Europeia. 

 

RESPOSTA LETRA E (texto legal) art. 11, da Lei 12.288/10. 

Art. 11.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é obrigatório o estudo da 

história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei no 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996. 

 

 

Ano: 2012 Banca: MPE-PR Órgão: MPE-PR Prova: MPE-PR - 2012 - MPE-PR - Promotor de Justiça 

Assinale a alternativa incorreta: 

Alternativas 

A O Estatuto da Igualdade Racial considera desigualdade de gênero e raça a assimetria no âmbito da sociedade que 

acentua a distância social entre mulheres negras e demais segmentos sociais; 

B Em nosso país, há obrigatoriedade de estudo, tanto no ensino fundamental, quanto no ensino médio, da história geral 

da África e da história da população negra no Brasil; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/bancas/mpe-pr
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/institutos/mpe-pr
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/provas/mpe-pr-2012-mpe-pr-promotor-de-justica
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C É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis regidos pela Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 

o Juizado do seu domicílio ou residência, do lugar do fato em que se baseou a demanda ou do domicílio do agressor; 

D Povos e comunidades tradicionais são grupos culturalmente indiferenciados que usam territórios e recursos naturais 

como condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica; 

E É a autoidentificação o critério fundamental para definir os grupos aos quais se aplicam as disposições da Convenção 

nº 169, da OIT. 

 

RESPOSTA LETRA D 

DECRETO 6.040/07 

ART. 3 

I - POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS: grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 

possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como condição para 

sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados 

e transmitidos pela tradição  

 

 

Ano: 2012 Banca: MPE-SP Órgão: MPE-SP Prova: MPE-SP - 2012 - MPE-SP - Promotor de Justiça 

O Estatuto da Igualdade Racial (Lei no 12.288/2010), destinado a garantir à população negra a efetivação da igualdade 

de oportunidades, a defesa dos direitos étnicos individuais, coletivos e difusos e o combate à discriminação e às demais 

formas de intolerância étnica, considera: 

 

Alternativas 

A Desigualdade racial: toda situação justificada de diferenciação de acesso e fruição de bens, serviços e oportunidades, 

nas esferas pública e privada, em virtude de raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica. 

B Discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, restrição ou preferência baseada em raça, cor, 

descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular ou restringir o reconhecimento, gozo ou 

exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades fundamentais nos campos político, econômico, 

social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada. 

C População negra: o conjunto de pessoas que se autodeclaram não brancas, conforme o quesito cor ou raça usado 

pelos órgãos oficiais de estatística. 

D Ações afirmativas: os programas incentivados pelo Estado e pela iniciativa privada para a conscientização das 

desigualdades raciais e para a promoção dos direitos humanos. 

E Desigualdade de gênero e raça: simetria existente no âmbito da sociedade que acentua a distância social entre 

mulheres negras e os demais segmentos sociais. 

https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/bancas/mpe-sp
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/institutos/mpe-sp
https://www.qconcursos.com/questoes-de-concursos/provas/mpe-sp-2012-mpe-sp-promotor-de-justica
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Letra B – CORRETA – Artigo 1º, parágrafo único, I - discriminação racial ou étnico-racial: toda distinção, exclusão, 

restrição ou preferência baseada em raça, cor, descendência ou origem nacional ou étnica que tenha por objeto anular 

ou restringir o reconhecimento, gozo ou exercício, em igualdade de condições, de direitos humanos e liberdades 

fundamentais nos campos político, econômico, social, cultural ou em qualquer outro campo da vida pública ou privada. 

 

 

Considerando o que dispõe o Estatuto da Igualdade Racial acerca de crimes resultantes de discriminação ou preconceito, 

julgue os itens que se seguem. 

 

Conforme previsão legal, é obrigatório, nos estabelecimentos de ensino fundamental e médio, públicos e privados, o 

estudo de história geral da África e de história da população negra no Brasil. 

Alternativas: 

Certo 

Errado 

 

RESPOSTA 

 

CERTO 

 

Art. 11 Lei 12.288/10.  Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, públicos e privados, é 

obrigatório o estudo da história geral da África e da história da população negra no Brasil, observado o disposto na Lei 

no9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fim. 


